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SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO
PORTARIA No- 611, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

Remaneja os recursos públicos do Progra-
ma Nacional de Habitação Rural - PNHR,
integrante do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV, originariamente distribuí-
dos no Anexo III da Portaria Interminis-
terial nº 326, de 31 de agosto de 2009, em
respeito ao art. 4º, § 2º, do referido ato
normativo.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 4º, § 2º, da Portaria Interministerial nº 326, de 31 de agosto de
2009, e considerando a solicitação de remanejamentos de recursos
entre Unidades da Federação, formulada pela Caixa Econômica Fe-
deral, na qualidade de gestor operacional do Programa Nacional de
Habitação Rural - PNHR, integrante do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV, resolve:

Art. 1º Remanejar os recursos do Programa Nacional de
Habitação Rural - PNHR, integrante do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV, originariamente dispostos no Anexo III da Portaria
Interministerial nº 326, de 31 de agosto de 2009, os quais passam a
ser distribuídos na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INÊS DA SILVA MAGALHÃES

ANEXO
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV

PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL - PNHR

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS

UF / REGIÕES VALORES (em R$ 1.000,00)
RO 5.069
AC 2.038
AM 11 . 0 6 9
RR 1.068
PA 37.524
AP 616
TO 10.598

N O RT E 67.982
MA 91.476
PI 25.730
CE 38.575
RN 15.322
PB 13.065
PE 25.461
AL 15.329
SE 6 . 11 3
BA 67.700

NORDESTE 298.771
MG 28.840
ES 10.890
RJ 3.734
SP 16.986

SUDESTE 60.450
PR 16.826
SC 10.312
RS 23.603

SUL 50.741
MS 5.449
MT 9.502
GO 5.813
DF 1.292

C.OESTE 22.056
TO TA L 500.000

em caráter primário, no município de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo, o canal 21 (vinte e um), ocupando a faixa de freqüências de
512 - 518 MHz, para a transmissão digital do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre (SBTVD-T), na mesma localidade.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.310, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, incisso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.009670/2009, resolve:

Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO LTDA, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
no município de Aracaju, Estado de Sergipe, o canal 38 (trinta e oito), ocu-
pando a faixa de freqüências de 614 - 620 MHz, para a transmissão digital
do Serviço de Retransmissão de Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T), na mesma localidade.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.317, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039557/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PA-
RANAENSE S.A., concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 12 (doze), no município de Curitiba, Estado do
Paraná, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
no município de Paranaguá, Estado do Paraná, por meio do canal 29
(vinte e nove), visando à retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.320, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD
na localidade de Fortaleza, Estado do Ceará, canal 41D (quarenta e
um digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.321, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD
na localidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, canal 49D (qua-
renta e nove digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.322, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD
na localidade de Brasília (Brazlândia), no Distrito Federal, canal 58D
(cinqüenta e oito digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.323, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD
na localidade de Brasília (Sobradinho), no Distrito Federal, canal 58D
(cinqüenta e oito digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.324, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD
na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, canal 42D
(quarenta e dois digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.268, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.055752/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48E
(quarenta e oito, educativo), no município de Osasco, Estado de São
Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
no município de Jandira, Estado de São Paulo, por meio do canal 57
(cinqüenta e sete), utilizando os sinais de televisão repetidos via
satélite, visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.309, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, incisso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.031062/2009, resolve:

Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO LTDA, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,

Ministério das Comunicações
.

Cezar Borges
Linha poligonal




